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LEI N° 1.729, DE 09 DE MAIO DE 2017. 

Dá denominação a Logradouro Público e contém outras 
providências. 

Art. 1° - Fica denominada Rua Maria da Paixão Dutra Neves, a 
Rua que tem início na Rua Hélio Andrade Ribeiro de Oliveira e termina na Rua 
José Bernardo de Lima, bairro Ribeiro Batista, cujo nome está sendo atribuído 
artigo 2° desta Lei; 

Art. 2° - Fica denominada Rua José Bernardo de Lima a Rua que 
começa na Rua Maria da Paixão Dutra Neves, cujo nome está sendo atribuído 
pelo artigo 1° desta Lei, e termina na Rua Antônio Azevedo de Lima, cujo nome 
está sendo atribuído no artigo 30 desta Lei. 

Art. 3° - Fica denominado Rua Antônio Azevedo de Lima a Rua 
que em início na Rua José Bernardo de Lima cujo nome está sendo atribuído pelo 
artigo 2° desta, e termina na Rua Hélio Andrade Ribeiro de Oliveira. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 09 de maio de 2017. 

José Walter es de Aguiar 
Prefeito MúniCipal 

Marcos de O tveira asconcelos 
Procurador Geral do Município 
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